PROJETO DE LEI N.° 1992, DE 2007
(Do Poder Executivo)

Institui o regime de previdéncia complementar para
os servidores publicos federais titulares de cargo
efetivo, inclusive 0os membros dos oOrgaos que
menciona, fixa o limite maximo para a concesséao de
aposentadorias e pensbes pelo regime de
previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicéo,
autoriza a criacdo de entidade fechada de
previdéncia complementar denominada Fundacéo de
Previdéncia Complementar do Servidor Publico
Federal - FUNPRESP, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N.°

Dé-se ao art. 15 do Projeto de Lei 1992/2007 a seguinte redacao:

“Art. 15 . A administragao dos recursos garantidores dos planos de
beneficios, ai incluidos aqueles de qualquer natureza, correspondentes as
reservas, fundos e provisbes, devera ser realizada mediante a contratacao de
instituicbes autorizadas pela Comissédo de Valores Mobiliarios - CVM, para o

exercicio da administracédo de carteira de valores mobiliarios.”

Justificativa

A presente emenda tem a finalidade de adotar nomenclatura prépria
das EFPC.

Sala das Sessoes, de outubro de 2007.
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